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INTEIRADA 
d Ç-I ___ 6 __ ./ 195.0. 

/ J de junho de 1950 

Excelent!ss~o Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
r---------------~ 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria do) i t!'viço, l(jgl"~".os 

-+I JUN 16 1950·~ 

PR~~OCOLO .~~RAL f 
. 19q·j···· 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exee1encia, 
,. 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentlssimo 
_ A 

Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Camara 

que retirica o artigo 7Q da Lei n2 324, de 1948, e extingue 

cargos e ~ções gratiricadas no Quadro Permanente do Ministé -
rio da Guerra. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

,. -Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

/'I 
I 

/ 
/ 

.. 
, 

Senador Georgino Ave1ino 
" 12 Secretario 

I 
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, / -O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R - O art. 7~ da Lei nD 324, de 11 de 

agôsto de 1948, passa, em virtude do decreto-lei n 2 9 584, 

de 14 de agôsto de 1946, a ter a seguinte redação: 

"Art. 7D - ~ extinto o cargo de 
-

Sub-Secretário, padrão "M", criado pe -
lo art. 2D do decreto-lei n 2 8 184,de 

19 de novembro de 1945, e o seu titu-
~ A 

lar sera aproveitado nos termos do 

art. 3 D." 

Art. 2D - Por terem ricado sem objetivo,são 

suprimidos, no ~ Quadro Permanente do Ministerio da Guerra, 

-os seguintes cargos e runçoes gratlrieadas: 

1 - Diretor da Secretaria do Superior Tribu -
na1 Militar, cargo em comissão, padrão 

"o"; 
~ 

1 - Secretario do Superior Tribunal Militar, 

cargo isolado de provimento eretivo, pa -
drão "N"; 

1 - Função gratiricada de Secretário do Pre -
sidente do Superior Tribunal Militar-

cinco mil e quatrocentos cruzeiros •• 

(Cr$ 5.400,00) anuais; 
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- -1 - Funçao gratificada de Secretario da Procu-

radoria Geral da Justiça Militar - quatro 

mil e duzentos cruzeiros (Cr$ 4.200~OO) 

anuais; 

1 - Função gratifioada de Chefe de Portaria do 
A 

Superior Tribunal Militar - tres mil cru-

zeiros (Cr$ 3.000~OO) anuais. 

Art. 3g - O saldo correspondente 
.. 
as funções 

gratificadas e cargos suprimidos pelo artigo anterior reverte .... 

- .. ra a conta corrente do respectivo Quadro. 

Art. 4~ - Esta lei entrará em vigor na data da 

- --sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em / .S de junho d~ 1950 

J ---r ' 

:~r:Y~;/?--~t / 
( ,'(fY; J te r:~YVrY---v-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
P R O J E T () 
NQ 990-A 1949 t:l 

,,' . 
R E D A ç Ã O -~ _I 

y~~I~ 
Redação final do Projeto nQ 990, ~~~ 4.~~ Auen~tdf:j:ya; J.'>uarW-~o s 
7Q da Lei nQ 3V/, de 1948, e extingU~~~~.?@ ~n~_~~~t1t'ds-

d Q d P t d M· . t" ;~C';l,40 G.J L~~J V (.LellLe ca as no ua ro ermanen e o 2nlS er20 aa liuerra. 
Feito o respetivo G~pediente 

eID..-____ .. de _.~ ~ .J;. d. 19, __ 

por oficio sob ·~~o".~~r ' 
O CONGRESSO NACIONAL d.71'.a:. 

e atar.a da Cam~ua dos Deputados, 

/ A t:lm de ~<t1o de l!l. S O 

H . /cfr H r Artht lQ O ).rt~ 7Q da Lei nQ ~~~: .~ -... ~.~ .. 2~ ... ~~ ..:gos:o. e de 1948, passa, em virtude do Decreto-lei nQ L~ .• ~'3'àc{iIe ~ i1f.~de ago.§. 

. _, 

-
• 
~ 

• • 

-

to de 1946, a ter a seguinte redação: 

ri . "Art~~ 7Q• É extinto o cargo de sUb-/ecretário, Ir! .. /..Ir H· paàrã.o M, criado pelo ;rt-j.s1 2Q do Decreto-lei nQ 
~ 8.l~4, de 19 de novemb:o de 1945, e o seu titular I 

sera aproveitado nos termos do ;rt~ 3Q ". /~ H· 

\" 

midos, no 
cargos e 

Art~ 2Q. Por terem ficado sem objetivo, são supri-
Quadro Permanente do Ministério da Guerra, os seguintes .. 

funçoes gratificadas: 
1 - Diretor da Secretaria do Superior Tribunal Militar, .. .. 

cargo em comissao, padrao O ; 
1 

, 
Secretario do Superior Tribunal Militar, cargo iso-. .. 
lado de provimento efet2vo, padrao N; 

1 - Função gratificada de Secretário do Presidente do Sg 
perior Tribunal Militar -(tJ 5.400,00 \jinco mil e quª, 

_ !r?CEmtos cruzeiro~ anuais; • .. , 
- Funçao gra tificadd de Secretario da Procuradoria Ge-

ral da Justiça Militar - G 4.200,00 (quatro mil e dgl. __ _ 
_ ~~~tos cruzeiro~ anuais; .. 

- Funçao gratificada de Chefe Portaria do 'Superior 
Tribunal Militar, C~ 3.000,09V ttrês mil cruzeiros1 /~ (i)0) 1 

• anua2S. 
Art~ 3Q• O saldo correspondente às funções gratifica-, , 

das e cargos suprimidos pelo artigo anterior revertera a conta co~ 
rente do respectivo Quadro. 

Art~ 4Q • Esta lei entrará em vigor na data da sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, ?4 de novembro de 1949 

y::: ':; J ! vl-? L- v -t / ~~ .... ,e.. ~ ... ~.k ( .:--r:?--L- /...:.~ 
o.r""''J .~~ I v 

~c~[~<- JI' ~ ';> 
~! 7 ) / Ir - '"&. 7 

/ I\.~ I'~ v 
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o CORGRE o IIAOIO AL deoretal 

Art. 1. O .. t. l' da Lei nO 32Ü. ae 11 de a ôa 
to d 1 9_8. s8a, •• vlrtud 40 Decreto-lei nO 9 584. 

~ .. 
• ago to de 9&6, a ter 8 S ulnte red898o, 

.. Art. 10 extinto o aarlo de 8llb-S. -

oret:rl0, '84.;0 ., criado 10 Art. 20 

40 Doreto-lei nO 8 18b, de 19 ae DO 

o de '1 9b5 t e o seta t1tul8~ a rá a a 
velt do no8 t •• mo do t. 30 " • 

• Por terem ticado se Objetivo, 880 eu-

.. 
arlos e tunÇ08. ,ratiticada •• 

1 Diretor da Secretaria do Supeplor Tribunal 

lit t cargo em Gomias, ,aarlo OI 
, 

1 - S cretar10 do Superior Tribunal 1111tar. ca& .. 
10 ls01ado d provtmento etetivo, drao., .. , 

1 - lUnç o gratifioada d Secretario do Pres14ea 
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1 

881d nte 40 lor tribunal 8111tar - la 
o mil 8 q trooento8 ar iro «(li 5.qOO,OO) 

nual , 
, 

ç o ratificada de Secretario da Pro ur.4~ 

ria Geral a lu tlça 1111t8~ quatro mil e 

d antos cruzeiros ) an 1. 
1 - Punçao ar t1tlcada e Chete de Port ria do 

• rio lbunal 1!11ta. • t 8 11 ruz.1ro8 

(3. ,00) an 1a. 

Art. '0. O saldo oorr pondente aI tuDQoe Irat! 

cont 

arlos uprl d08 pelo artl o nt 101' re rte 

OI' ente 40 re pectlvo Quadro. 

t ~ ata 1 1 entrara em vigor na data da 

s pUbl1c 980, revog ... ua 

C ARA DOS DBptJT ADO • 

. , 
as dispo81çoea e contrario. 

à8 de F2VERETRO 1 950. 

• 

• 
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exos : 
AV . n~ 959/40, do Q da GUerra 

e s. 738- /4tl, ~ PR. 
Anteprojeto d 1 1 
E . 1. 1091/4 ~ o P 
Proc. 8992/40 
4 vu sos : 990 o 990-.. ) de 1949 
( 6 de c a ) 

1 

o. 

o 1" 
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:-r: r /TIl T ril. , 
VIÇO} LICO 

1.10 D' J IRe, D.]. 

dez. li 1'74 • 

xc l.elltíasiLlo L enhor } resid nt d 
, 

epu..Jlic 

o n.o :1.'OC r. O, U 
.. 

v. .x. SUJ teu a conal --_ A 

deraç o de t rt 1 LtO, o ni tério uerr )l'opo, 

.me i nto pI' na geu o tnt lrojeto d 

Lei n. 3d4, d 11 de 

101, n. -
J retific~ o o rt. 7Q to d 

194 , in 
, -co o sUJri idos v rios clrgos e funçoes L~ tl-

flUtd' & ao o 1 er n nto d ul 
, 

u'nist rio, u fie -

rim s ouj tivo e virtude da oi t u Lei n. 324. 

2. Preliminar nt , f z-s ister scl r cer e o 

rt. 79., eima r f rido, xtln uiu o ergo d Sub 
, 

eereta-

- , -rio, Jlldrao P, o lnv.s d enelo '" ue o padI o de venci -
do lu.clldo 

, 
f, de 

A 

mento C;;t r o e eordo 00. te belas l,a.ue 

. eom_ n o ereto-l i n. 9., 4, de 14 d 
A 

a oato de 

1946, ue lt rou os (u dros ler n I t Sup dt r do 
, 

inist rio da G rra. 

Por tro lado, tendo m vist ~ue Lei 324 01'-

ganlzou o qu dro de s~oal da S eret ri e Serviços uxili -
are do u rlor Trl ln 1 ~ilit r, o 

, 
nisterio da Gu~rr 

llen u diversos c 
... 

"os e funçoes grdtlfle d s d u 

u o erm n fi te :bo1m r 
, 

-se d &nec os rio, por uanto . 

tI' t d c r o c!fieos da quel TriDunsl, B ndo, lor la -
o, OOllV 1 I.lte ou r.A.UE-l • 
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4. lê disso, o art. 3i.1 do projeto él.1rt.4udo pelo 

" anelona do ~ luis tal to di 7.. U6: 

-,. 
gur nç 

houv ss 

na11s o 

" o LcÚ o OOIr spoul(,Jl t .. S UllÇOO gra. tifie d s, .. 
C I boa supr idos elo rti ,o ant l'ior r v r' ra 
COl t corrent& do re~.i>eetivo "-00 dTo". 

Con1'or alega ecreturia-G r 1 ao Consólho de S~ 

Nacional (fls. 5), " ess. r daç·o poderi 

sido 8Jerto cré ito es].eclal purcl P l.. ., nto do funci,2. 

Secr t ria e ervlço . uxili ~ do Sup'rior 7ri u-

nal illt r, dur nte o exercício corr n .. • 
) . Cu pr aBolarao r, or'. u o s pri n.to j inanoel-

" ro continua a fJ r f i to P lo il.lst ri,o Gu rru, 1 1 

i d O /Ie;\r o 1 o , ud do Tri. .. n 1 t. nt J 0.&-Clue ol'gan zou o 1U ..... y-"-'" - -
tI do igor 2J u a ato ('i ~.4J, dlt a ... U ao 

nú ór -O ofiei • 

Ora, nl,) '" r d" t. Depa rt"u. . ..,n to f so o P L O • .L 

, 
~lo inist e 

rio du Guarra. o uldo retultarte u 
.... 

sUpresH( as em apro o de-
.. 

v :::,·ev~ .... t r :1 CO~lt co;..' nt, do a uro Pf::T llt~nt d u 1 4.i-
• # • 

nJ.'terl.o. 

8. Isoo por u - ~, ind, .. nao xi tindo dt)'ta q o 01'( men t Iri 

s círio 1.1.0 do res ~OQl do Q.uadro organl-

z do -I. Lei n~ 324, não se at i ur pl us!v 1 ~ue a economia 

e c u 
.. , ... 

l'tlVe .... t:.t a t ontao inex1s, nt con -oorr nte do 
( dro do l"'upu ... lor 1bunal !~ili tar. 

No J.t I to, . i 
... , 

ç o rn f co ~e a nor~~liz da no 

pr# imo ex cIo1 -p11 açao inte ~ J (1; I inalOoirc., com. o 'j -.. 
ÇiO ooncedla.a o...,u ri 01' ITi bun .. 1 i11 ttlr. na V ro 1 - lo so -... 
a1, Cons1~n~çao I - Pt doal le 

.... 
ntc, • uJconsi ~a"'uo 01 - Pes -

so 1 nte • 

10. 
... 

·est c C ndiçoe .. , ao r . tituir . v. ro-n /XO o 

" cesso. e te De rt ... ento"te a hon de 01 in r por u sej 
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no in ados lO '" Camara dos Deputadob u meltS' ge e o ant projeto 

do 1 1 
li 

t dos 1 lo .1nisterio da Guerra, oonsu atanol n-

do s ld s .X ostas nos itens anterior s. 

~'provelto opor tunida de ra renov r a V. " • 00 
-. 

protesto~ do leU lais prOfUll o re ito • 

• 

• 
&) lia lv 1 

Dlr t or-Gera 1 • 

• 

, 
, 

HUC/ 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O !)90 - 1949 

R€tlfica o artigo 7." da Lei n." 324, de 1948, e extingue cargos e funções 
gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Guerra; com 
parece,res das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças 
favor.áveis ao projeto do Poder Executivo 

(Do Poder Excculiyo) 

PROJETO DO EXECUTIVO A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES. 

O Congresso Nacional decreta: 

1 Função gratificada de Chefe de 
Portaria do Superior Tribunal Mili­
tar: Cr$ 3.000,00 anuais. 

• Art. 1.0 O artigo 7.° da Lei núme-
1'0 324, de 11 de agôsto de 1948, passa, 
em virtude do Decreto-lei n.O 9.584, 
de - 14 de agôsto de 1946, a ter a 
seguinte redação: 

Art. 3. o O saldo correspondente 
às funções gratificadas e cargos su­
primidOS pelo artigo anterior rever­
terá à conta corrente do respectivo 
Quadro. 

Art. 4. ° Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. "Art. 7.° E' extinto o cal'go de 

Sul'gecretário, padrão "H", criado 
peP artigo 2.° do Decreto-lei núme­
ro .184, de 19 de novembro de 1945, 
e o seu titular será aproveitado nos 
têrmos do artigo 3.°. 

Art. 2. ° Por terem ficado sem ob­
jetivo, ficam suprimidos, no Quadro 
Permanente do Ministério da Guer­
ra, os seguintes cargos e funções 
gratificadas: 

1 Diretor da Secretaria do Su-
perior Tribunal Militar, cargo ou co­
missão, padrão "O". 

1 Secretário do Superior Tribunal 
Militar, cargo isolado de provimento 
efetivo. padrão "N". 

1 Função gratificada de Secretá­
rio do Presidente do Superior Tri­
blmal Militar - Cr$ 5.400.00 anuais. 

1 Função gratificada de Secretá­
rio da Procuradoria Geral da Justiça 

Militar - Cr$ 4.200,00 anuais. 

MENSAGEM N. o 738-A, DE 1948 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputados. 

1. O Ministro de Estado dos Ne­
gócios da Guerra, em Exposição de 
Motivos n.o 276, de 6 de outubro do 
corrente ano, solicita a retificação do 
artigo 7. o da Lei n. o 324, de 11 de 
agôsto de 1948. e a supressão de car­
gOS e funções gratificadas do Quadro 
Permanente do Ministério da Guena, 
que ficaram sem objetiVO em virtude 
da mencionada Lei. 

2. As medidas propostas estão 
consubstanciadas no anteprojeto que 
tenho a honra de submeter à vossa 
consideração. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 
1948. - EURICO G. DUTRA. 
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EXPOSIÇÃO DE MOnyos 

Departamento Administrativo do 
Serviço Público - N. o 1. 091 - Rio 
de Janeiro. Distrito Federal, em 9 
de dezembro de 1949. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

No anexo processo, que Vossa Ex­
celência submeteu à consideração dês­
te Departamento, o Ministério da 
Guerra propõe. mediante apresenta­
ção de mensagem c anteprojeto de 
lei, seja retificado o artigo 7.0 da 
Lei n. o 324. de 11 de agôsto de 1948. 
assim como suprimidos vários carg'os 
e funções gratificadas do Quadro 
Permanente daquele Ministério. que 
ficaram sem obietivo em virtude da 
citada Lei n. o 324. 

2. Preliminarmente, faz-se mister 
esclarecer que o artigo 7. o, acima re­
ferido, extinguiu o cargo de Subse­
cretãrio, padrão "P", ao invés de 
mencionar que o padrão de vencimen­
tos do aludido carf-O é "M". de arôr­
do c')m as tabelas que acompanharam 
o Decreto-lei n. o 9.584. ele 14 de 
agôsto de 1946 que alterou os Qua­
dros Permanente e Suplementar do 
Ministério da Guerra. 

3. Por outro lado. tendo em vista 
que a Lei 324 organizou o quadro de 
pesosal da Secretrlria e Serviços Au­
xiliares do Suoerior Tribunal Militar. 
o Minil;tério da Guerra salienta que 
diversos cargos e funções grat,jf;radas 
de seu Quadro Permanente t.onlaram­
se desnecessários. porquanto se trata 
de cargos específicos daquele Tribu­
nal. sendo, por b~o, conveniente su­
primi-los. 

4. Além disso, o art. 3.° do pro­
jeto apr.esentado l> e I o mencionado 
Mini.stério diz que: 

"o saldo cone.-pondente às f:m­
çõcs gratificadas e cargos supri­
midos pelo artigo anterior renr­
terá à conta corrente do rC$pec­
tivo Quadro". 

5. Conforme alega a SecTe~al'Ü 
Geral do Conselho de Se~urança Na­
cional (fls. 5), "essa redaçfí.o pode­
ria presumir que houvesse s'd() aberto 
crédito especial para pagamento do 
funcionalismo da Secll'etaria e Ser­
viços Auxiliares do Superior Tribu­
nal Militar durante o exercício em'­
rente" . 

6. Cumpre esclarecer, porém, que 
o suprínlento t:nanceiro '~ontinua a 
ser feito pelo MinistérIO O:a Guerra, 
embora a lei que organi'lOu o qua­
dro de pessoal do aludido Tribunal 

Lote: 26 Caixa: 206 

PL N° 990/1949 
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tenha C'ntrado em vigor em 20 d!<, 
agôsto de 1948. data de nta p'1bJ.ica.­
ção no órgão oficial. 

7. Ora. no entender dêsT,e Departa­
mento, se o pessoal permanente do 
mencionado Tribunal vem 'cndo pago 
p<:lo Minstério da Guerra .) saldo l'E'­
sultante das supressões e:rl a.pI'êço 
deve reverter à conta corren~.e do 
QuadJ:o Pel'manente daquele ~1'i.l1i5-
tério. 

8 lEso porque ainda n'io ~xistínd() 
dotação orçamentárla espe<'ifica de;­
tinada ao pagamento do :Jes,ooal do 
quadro organizado pela LeJ n.o 324. 
não se afigilIil plauslvel que a eco­
'10mia cru causa reverta 3 até entiW 
inexistente conta-corrente do Qua-
dro do Super 01' Triburw.l Milit:u. ., . 

9. No entanto, a situação em fOCO 
:erá normalil'~'1da no próxllllO exerCI" 
cio financcll'o com a aplicação 111-
tegral ela dotação concedida ao Su­
perior Tribunal Militar. na Verba 1 
_ Pessoal. Conslgnação I - Pessoal 
Permanente. Subconsignaçfl.Q 01 
Pessoal Permanente. 

10. Ne;:t.as condiçõ~.s ao rcst'.tl.1.1' 
a V. Ex" o anexo processo êstE' De­
partamento tem a honra 'le c>piu(ll' 
por que sejam encam.inhados à Ca­
m.ara dos Deputados a mensagem e o 
anteprojeto de lei aprcsent.ado~ pelo 
Ministério ela Guerra, consuhstJ.llCl­
ando as medidas expostas nos iten .. , 
anteriores . 

Aproveito a oportunidade par!! re-
novar a V. Ex.n os protestos do mea 
mais profundo respeito. - (A.ssi1hl'­
lUTa ilegível), Diretor Geral. 

Parecer d~ ,c8mi§~.9 ire serVi~ 
• ub lCO lVl • U 
Submete o Presidente da Repúblic. • ., 

à apreciação do COngresso Nacional 1./ . 
anteprojeto de lei modificando a re-/I' , 
dação do art. 7.° da Lei n t 324, de ~ 
11 de agôsto de 1948, e suprimind.o 
no Quadro Permanente do Ministéno 
da Guena. cargos e funções gratifl-
cadas. 

Corrige, na verdade, o anteprojet:.o 
em exame êrro da citada Lei n.o 324. 
cla.ssificando no padrão P o cargo 
isolado, de provínlento efetivo de 
Subsecretário do Superior Tribunal 
:vrílitar - cargo padrão M, como se 
verüica do d:sposto no art. 2.0 do 
Decreto-lei n.o 8.184. de 19 de llO­
vembro de 1945. Suprime. por outro 
lado, no Quadro Permanente do Mi­
nistério da Guerra, cargos e flmçôes 
gratificadas referentes ao pessoal 1à. 
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Ju.stiça Militar visto consignar a lei 
Tigente ao Poder Jud:ciário as dota­
ções correspondentes no orç:lmento, 
consignadas anteriormente àque:e Mi­
nistério. 

Somos em consequência pela apro­
vação do ante-projeto em referência. 

Sala da Comissão de Serviço PÚ­
blico em agfuto de 1949. - Getulio 
Moura, Presidente. - Heitor Collet, 
Relator. - Vasconcelos COsta. -
~ntil Barreira. - Elizabetho Car­
valho. - João Agripino - Antenor 
Bogea. - Vieira de Rezende. - Car­
valho Leal. 

It'Plrecer da Comissão de Finanças . . 

/ 

• RELATÓRIO 

• N.o 505 

Mensagem 738-A-1948 

/ _ I - O preclaro Chefe' da Nação ti' 1 em Mensagem de 14 de dezembro de 
• 1948, submete à consideração do Con­

gr.awo wn anteprojeto de lei. que 
manda retificar o art. 7.° da Lei nú­
tmero 324, de 11 de agôsto de 1948 
e suprunir cargos e funções gratifi­
cadas do Quadro Permanente do Mi­
nistério da Guerra, que perderam a 
razão de ser em face da citada lei. 

TI - A justificação da Mensagem 
€6tá. na Exposição de Motivos. de 6 
de outubro de 1948, do honrado Se­
nhor Ministro da Guerra A necessi­
dade de retificação decorrla do equí­
VOCQ. assinalado no artigO e lei acima. 
ciltados onde se declarava como de 

padrão P o cargo extinto de Sub­
Secretário do Supremo Tribunal 1\'11-
litar, quando, na reali,iade. era de 
padrão M. A supressão dos cargos e 
ftmções gratificadas, sugerid:t na 
Mensagem, traz uma economia anual, 
de Cr$ 157.60000 (cento e quarenta 
e sete mil e seiscentos cruzeiros). para 
o orçamento daquele Ministér:o. pois 
a lei vigente consignou ao Poder Ju­
diciário as dotações cw·respondentes. 

lI! - Chamada a opinar, a Co­
missão do Sernço Público Civil, atra­
vés de parecer do brilhante D~putado 
Heitor Collet, manifestou-se pela ti 
aprovação do projeto, sentiao em que P 
é também o nosso parecer. 

Sala .. Antôruo Carlos", em 21 de 
outubro de 1949. - JuraciJ Magalhães, 
Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanç';\s opilu fa- I 
voràvellmente ao projeto anexo à 
Mens!lgem n.O 738-A, de 1948. de acôr­
do com a conclusão do parecer do re­
lator. 

Sala "Antônio Carlos", em 25 de 
outubro de 194. - Horacw La/er, Pre­
sidente em exercício. - Jumcy Ma­
galhães, Relator. - Altamirunda Rc­
quião. - Raul Barbosa. - Orlando 
Brasil. _ Leite Neto. - POll.ce de 
Arruda. - Lauro Lopes. - Osva?fo 
Se1l.a. - João C/.eofas. - ToledCA 
Piza. - Antonio Ma/ra. - Israel Pi­
nheiro. - Luiz Viana. - Fernando 
Nóbrega. 

Departamento de Imprensa Nacion~l - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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~ COMISSlO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
/' -------- -----

PABEQER 

Submete o Presidente da República à apreciação do 

Nacional ante-projeto de lei modificando a redação 

do artigo 7Q da lei nQ 324, de 11 de agôsto de 1948,e supri 

mindo, no Quadro Permanente do Ministério da Guerra, cargos 

e funções gratificadas. 

Corrige, na verdade, o ante-projeto em exame erro 

da citada lei n Q 324,classificando no padrão ~ o cargo iso­

lado, de provimento efetivo, de Subsecretário do Superior 

Tribunal Militar - cargo padrão M, como se verifica do di~ 

posto no art. 2Q do decreto-lei n Q 8.184, de 19 de novembro 

de 1945. Suprime, por outro lado, no Quadro Permanente doMá 

nistério da Guerra, cargooe funções gratificadas referentes 

ao pessoal da Justiça Militar, visto consignar a lei vigen­

te ~ Poder Judiciário as dotações correspondentes no orça­

mento, consignadas anteriormente àquele Ministério. 

Somos, em consequência, pela aprovação do ante-prQ 

jeto em referência. 

Sala da Comissão de Serviço Público, em de ago§. 

to de 1949.-

-- !r-/" C ~~<--, Presidente 
--~)~~------------------------~ 

( 
Relator 

------~~~~~~~~-=-------

HEITOR COLLET 

11 , / 

MGP/ ~~ -- - .. - .. 
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MINn)'I' .. .1HO u GU:E.hRA 

VISO N. 959/40 RIO D~ J.Uú~IRO, D. F . 

Em 20 - XII - 1948. 

I 

' . .JX'm; SR. lA S1.CRET 'FIO DA C'" J DO'" D PUT DOS. 

1. Tenho a honra de transmitir a V. Exa. a inclusa 

• Mensagem n. 738 A, de 14 do corrente, na ~ual S. Exa . o Sr • , .. 
Presid nte da Repuol1ca úpresent ante-projeto de 1 ei reti-

ficando o artigo 7~ da Lei n. 324, de 11 de agôsto de 1948, 

-e suprimindo c rgos e funçoes gr tificadds do ruadro Per -
.. 

nente do !1nlsterio da Guerra, t_ue fic::lram sem objetivo em 

virtude da mencionada Lei. 
o 

2. Aproveito a opartunid de par. reiterar a V. Exa. 

eus prote .... tos Q " ele .Jdo apreço distintd cons ider ção. 

Gen. Canrober~ P. da Costa. 

, 

• 

; 

• 
• 

MLPC/ 
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S~NRORwS 
A 

L ~ ERO S DA CA iARA DOS DEPUT DOS. 

1. o , 
inistro de ~stado dos Negocios da Guerra. em 

~xposição de Motivos n. 276, de 6 de outubro do corrente ano. 

solicita a retificação do artigo 72 da Lei n. 324, de 11 de 

agôsto de 1948, e a supressão de cargos e fUnções gratifioa-
, 

das do (,J,ltidro Permanente do cinis teri o da Gue rra, cu e ficaram 

sem objetivo virtude da ncionada Lei. 

2. ... 
As medidas propostas estuo consubstenciadas no 

.. 
ante-projeto que tenho a honra de subreter a vossa considera-

-çao. 

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de 1948. 

EURICO G. DU'lRA 

J:CS-. 

\ 

J 



• 

• 

• 

• 

• 

- - -------------------------------------------------------------.. 
-

~_. ___ A_T_6_R_I_ O_ 

(' IY~ .f/Jl,Ç ) 

• 
('~ Men.§aSeM T38-Al 948 ---, 

I - O preclaro Chefe da Nação, em Mensagem de 14 de de-
, -zembro de 1948, submete a consideraçao do Congresso um ante-uroj~ 

to de lei, que manda retificar o Art. 79 da Lei n. 324 de 11 de 

agosto de 1948 e suprimir cargos e funções gratificadas do Quadro 

Permanente do Ministério da Guerra, que perderam a razão de ser 

em face da citada lei. 

11 - A justificação da Mensagem está na Exposição de Mo­

tivos, de 6 de outubro de 1948, do honrado Senhor Ministro da ~ 

ra. A necessidade de retificação decorria do equI voco assinalado 

no Art. e Lei acima citados, onde se declarava como de padrão P o 
, 

cargo extinto de Sub-Secretario do Superior Tribunal Militar,quan 

do, na realidade, era de padrão M. A supressão dos cargos e fun--- , çoes gratificadas, sugerida na Mensagem, traz uma economia anual, 

de~g 147 600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos cruzei-
, 

ros) para o orçamento daquele Ministerio, pois a lei vigente con-
, 

signou ao Poder Judiciario as dotações correspondentes. 
, 

111 - Chamada a opinar, a Comissão do Serviço Publico Ci-
, 

vil, atraves de parecer do brilhante Deputado Heitor Col1et, ma-
'" , , nifestou- se pela aprovaçao do projet"o, sentido em que e tambem o 

nosso parecer. 

Sala "Antonio Carlos", em 24 de outubro de 1949 • 

Relator 

P A R E C E R 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente~ 
~~~~~-~~~~~p~~~~~~~~A~/"~~~f~ 

conclusao do parecer do relator. 

-tonio Carlos" , em ,tJ Sala " de 1949 

Presidente euc,. 
~~ 

i 
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